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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.
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Rua São Paulo, nº 57 - Centro
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Rua São Paulo, nº 56
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Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2.206, DE 28 DE AGOSTO DE 
2015

Dispõe sobre a abertura de 
crédito especial no valor de 
R$ 240.000,00 e dá outras 
providências.

O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte ...

 LEI:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, no valor de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as 
seguintes dotações:
10.301.0120.2022.0000	 Fundo Municipal da Saúde

324	 4.4.90.51.00		 Obras e 
Instalações........................... R$ 240.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Excesso ....................................... R$ 240.000,00

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 28 de 
agosto de 2015.

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

EDUARDO LUIZ MORCELLI

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: 8DSPERFD

LEI MUNICIPAL Nº 2.207, DE 28 DE AGOSTO DE 
2015

Dispõe sobre a abertura de 
crédito especial no valor de 
R$ 150.000,00 e dá outras 
providências.

O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal 
de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte ...

 LEI:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as 
seguintes dotações:
15.451.0180.1028.0000	 Infraestrutura Urbana

325	 4.4.90.51.00		 Obras e 
Instalações........................... R$ 150.000,00

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Excesso ....................................... R$ 150.000,00

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 28 de 
agosto de 2015.

 RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

EDUARDO LUIZ MORCELLI

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: WVSWSLNN
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